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1. OBJETIVO:

 Proteger e conservar as amostras que foram submetidas as colorações, impregnações ou 
reações laboratoriais. Prevenir o desbotamento das amostras, e aumentar o índice de refração, para 
melhor visualização dos detalhes celulares, a fim de serem examinados ao microscópio.

2. ABRANGÊNCIA:

 Técnicos dos Laboratórios de Citologia, Histologia, Colorações especiais e Imunoistoquímica 
e Funcionários da Blocoteca (Arquivo de lâminas, blocos e cassetes histológicos do NAPAT).

3. MATERIAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Respirador descartável com carvão ativado, 
Avental descartável, Luvas de procedimento ou nitrílica (recomendado) e óculos de proteção.

 3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: Lamínula de vidro plana e bem mais delgada 
que a lâmina de vidro (onde estão aderidas a mostras), meio de montagem transparente (resina 
sintética) não miscível em água, pinça anatômica de ponta fina, xilol, papel-filtro, bandeja para 
acondicionamento das lâminas, pano absorvente, etiquetas de lâminas, caixa de papelão, fita adesiva 
larga e lixo branco. Equipamentos: computador com sistema vigente, impressora de etiquetas de 
lâminas.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Procedimentos Laboratoriais:

  4.1.1 . Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.1.2 . Vestir os EPIs: avental descartável, respirador descartável com carvão ativado, 
óculos de proteção, e luvas de procedimento ou nitrílica.

  • Montagem Manual:

  1 - Colocar 1 a 2 gotas de resina sintética sobre a lâmina;

  2 - Colocar a lamínula sobre a lâmina com a resina, fazendo uma leve pressão (continuar 
com a lâmina de baixo) com auxílio da pinça anatômica para eliminar as bolhas que se formarem;

  3 - Limpar o excesso de resina com auxílio de um pequeno pano absorvente ou gaze;

  4 - Transferir a lâmina para uma bandeja para etiquetagem;
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  5 - Retirar as luvas e avental; descartar em lixo branco;

  6 - Retirar os óculos de proteção e respirador;

  7 - Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  8 - Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

  9 - Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

  • Identificação das lâminas

  1 - Acessar o sistema vigente com senha pessoal;

  2 - Acessar aba “11-Controle de Blocos e Lâminas” (ou digitar Alt + B);

  3 - Acessar aba “Área técnica” (para lâminas confeccionadas a partir de Bloco de 
parafina ou cassete histológico) ou “Citologia Geral” (para lâminas de esfregaços citológicos);

  4 - Lançar quantidade de lâminas realizadas, tipo de material, observação (tipo de 
coloração, quando aplicável);

  5 - Salvar e imprimir a quantidade de etiquetas necessárias;

  6 - Colar as etiquetas nas lâminas, de acordo com a coloração/reação realizada, com 
a devida identificação do número do exame do paciente.

 4.2. Procedimentos de Arquivo de Lâminas (Blocoteca):

  •  Descarte das lâminas

  1 - Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  2 - Vestir os EPIs: avental descartável, respirador descartável com carvão ativado, 
óculos de proteção e luvas de procedimento ou nitrílica;

  3 - Retirar do arquivo as lâminas que devem seguir para descarte;

  4 - Acondicionar as lâminas em caixa de papelão reforçada, devidamente vedadas 
com fita adesiva larga para que não haja extravasamento;

  5 - Acondicionar a caixa de papelão em lixo branco;

  6 - Separar o material, que será recolhido como resíduo infectante;

  7 - Retirar as luvas e o avental, descartar em lixo branco;
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  8 - Retirar o respirador e óculos de proteção;

  9 - Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  10 - Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

  11 - Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. É imprescindível que todas as lâminas montadas sejam devidamente lançadas no sistema 
vigente da maneira correta e identificadas com a etiqueta correspondente.

 6.2. Lâminas confeccionadas a partir de blocos de parafina ou cassete histológico devem ser 
lançadas obrigatoriamente na aba “Área técnica”.

 6.3. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secados com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.4. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores – Dra. Maria Luiza Cotrim Sartor de Oliveira e Marcos Roberto 
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 7.2. Revisores – Marcos Roberto Franchi
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